
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

 
PORTARIA Nº. 049/2015 
 
 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo público de professor, com carga horária de 20 

horas semanais, regime celetista, o Sr. AMBROSIO JUK, inscrito no CPF sob o nº. 

528.905.899-00, a partir do dia 30 de setembro de 2015 por motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário dia 30 de setembro de 2015. 

                

   

 

 

Paulo Frontin, 30 de setembro de 2015. 

 

 

             JAMIL PECH 

                        Prefeito Municipal 

 


